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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2025 

 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES, inscrito no CNPJ/MF nº. 20.347.225/0001-26, 

sediado na Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37110-000 por meio 

do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

“MENOR PREÇO”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal 

nº. 3.302, de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO E DO PROJETO DE 

COMBATE A INCÊNDIO DA PRAÇA DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME NORMAS 

TÉCNICAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência deste Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

IT
E

M
 

 

 

 

PRODUTO / SERVIÇO 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

QTDE. 

1 ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO E PROJETO DE 

COMBATE A INCENDIO DA PRAÇA DE EVENTOS DO MUNICIPIO 

SV 1 

 

1.1 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO”, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.2 A aquisição será por item, conforme especificações constantes do Anexo II. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 

Envio de Propostas: Início – 09/07/2025 às 17:00 

Encerramento: 15/07/2025 às 08:00 

Fase de Lances: Início – 15/07/2025 às 09:00   Término – 15/07/2025 às 15:00 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

ne fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº. 

746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

envio das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la. 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 09:00 do dia 15/07/2025, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 0,5% 

(meio por cento). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração no Termo de 

Referência, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação 

no Termo de Referência; 

 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável; 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

5.9.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

 

 6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

A 

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

B 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

C 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

D 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

E 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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F 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

G No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

H Documentação (CPF e RG) do Sócio/Representante Legal da empresa. 

 

6.3 DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

I 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

J Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

K Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

L Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

M Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

N Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas; 

O Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.4 DA DECLARAÇÃO: 

P Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Q Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem a realização de serviços de natureza e complexidade compatíveis com o objeto licitado; 

R Comprovaçâo de registro de pessoa física e juridica (técnico responsável) no CREA ou CAU, o qual 

será o responsável pela elaboraçâo, acompanhamento e assinatura do projeto; 

S Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica 

(RRT), devidamente registrada(s) no CREA ou CAU, vinculada(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s); 

T Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

U Comprovante de cadastramento ativo da empresa no Sistema INFOSCIP do Corpo de Bombeiros 

Militar (CBM), que a habilite a atuar na elaboração de projetos técnicos de prevenção e combate a 

incêndio e pânico. 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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6.6.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.6.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesteAviso de Contratação Direta. 

 

6.6.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.6.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato. 

 

7.2. O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

7.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses. 

 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 – O serviço contratado deverá ser entregue em meio físico no endereço Rua Quirino Pizzo, nº 412 – Bairro 

Santa Rosa – Elói Mendes/MG, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h às 16h, ou em outro local que 

venha a ser expressamente indicado pela secretaria requisitante na Autorização de Fornecimento. A entrega 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
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também deverá ocorrer em formato digital, por meio do endereço eletrônico 

secretaria_obras@eloimendes.mg.gov.br. 

 

8.2 - A licitante vencedora obriga-se a substituir ou regularizar, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes, os bens ou serviços que venham a ser recusados por estarem em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, não se eximindo, em hipótese alguma, das penalidades 

previstas na legislação vigente. 

  

8.3 - A licitante vencedora será a única e exclusiva responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e acidentários de seus empregados, inclusive por eventuais acidentes ocorridos durante 

a execução dos serviços. Responderá, ainda, por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros ou ao 

patrimônio da Administração Pública Municipal por ação ou omissão de seus empregados. 

 

8.4 - Verificada alguma omissão, falta ou desconformidade com o objeto contratado, a Prefeitura Municipal de 

Elói Mendes encaminhará à licitante vencedora, solicitação para as devidas correções e/ou complementações, 

estabelecendo um prazo para sua conclusão. 

 

8.5 - Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente quanto à dimensão, qualidade ou 

quantidade, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a contratada ser 

comunicada para emissão da nota fiscal correspondente à parcela incontroversa, a fim de viabilizar a liquidação 

e o respectivo pagamento. 

 

8.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

8.7 - O serviço objeto do presente Termo de Referência será realizado em remessa única, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações no Item 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das letras “b” a “l” do Item 8.1 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das letras “h” a “l” do Item 8.1, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


Página:   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 
R: Coronel Antônio Pedro Mendes, 225, Centro - CEP: 37.110-000 

Elói Mendes – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

Data: / /  

Servidor:   

Página 11 de 19 

 

 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 9.784/1999. 

 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) Executar integralmente os serviços de atualização do projeto arquitetônico e do projeto técnico de 

prevenção e combate a incêndio da Praça de Eventos do Município, em estrita conformidade com as normas 

técnicas e exigências legais vigentes; 

 

b) Encaminhar à Secretaria Municipal requisitante, de forma imediata, o número de protocolo de abertura 

da solicitação junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), tão logo seja emitido, e 

manter a Administração informada sobre o andamento do processo de aprovação do projeto; 

 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/


Página:   
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 
R: Coronel Antônio Pedro Mendes, 225, Centro - CEP: 37.110-000 

Elói Mendes – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

Data: / /  

Servidor:   

Página 12 de 19 

 

 

c) Promover, às suas expensas, todas as adequações e alterações nos projetos eventualmente exigidas pelos 

órgãos de controle, notadamente o CBMMG, no prazo estabelecido, até a aprovação final dos documentos; 

 

d) Apresentar os projetos em meio físico e digital, conforme exigências legais e técnicas, com todos os 

elementos, pranchas, memoriais, ARTs ou RRTs correspondentes; 

 

e) Responder pela qualidade, exatidão e conformidade técnica dos projetos elaborados, assumindo inteira 

responsabilidade por eventuais erros, omissões ou vícios detectados; 

 

f) Comunicar formalmente à Administração qualquer intercorrência que possa comprometer, atrasar ou 

inviabilizar a execução dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência do 

fato; 

 

g) Atender prontamente a quaisquer solicitações de esclarecimento, diligência ou complementação feitas 

pela Administração ou por órgãos competentes; 

 

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

fase de contratação, especialmente o registro ativo no CREA/CAU, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), e o cadastro ativo junto ao Sistema 

INFOSCIP do CBM; 

 

i) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante autorização expressa da 

Administração, conforme previsto no Termo de Referência ou na minuta contratual; 

 

j) Assumir integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

tributos, taxas, seguros, despesas com deslocamento, hospedagem, alimentação e quaisquer outros custos 

relacionados direta ou indiretamente à execução dos serviços; 

 

k) Substituir ou corrigir, às suas expensas e com a devida urgência, qualquer parte dos serviços entregues 

em desacordo com as especificações técnicas ou legais, conforme determinado pela Administração; 

 

l) Cumprir integralmente as disposições do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, abstendo-se de 

utilizar mão de obra de menores em condições vedadas pela legislação; 

 

m) Guardar sigilo sobre toda e qualquer informação técnica, documental ou estratégica obtida em razão da 

execução do contrato, salvo quando houver exigência de divulgação por parte da Administração Pública ou 

por determinação legal; 
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m) Fornecer, quando aplicável, manuais, memoriais descritivos, plantas compatibilizadas, cronogramas 

físicos e demais documentos técnicos de forma clara e acessível à Administração. 

 

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá observar as disposições da IT 33 do Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais, considerando que a aprovação e fiscalização do projeto, bem como a emissão do 

AVCB, serão de competência do 9º Batalhão e da 1ª Companhia de Bombeiros Militar de Varginha, 

responsáveis pela área de atuação que inclui o Município de Elói Mendes. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas. 

 

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

 

11.3 No caso da letra “b” do Item 9.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

11.4 As providências dos subitens 9.1 e 9.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

11.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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11.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

 

11.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

11.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

 

11.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo de Proposta Readequada. 

 

Elói Mendes/MG, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

 
VALDIRENE ARMANDO DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

Contrato nº 

 

XXXXXXXX 

 

Processo nº XX/2025 

Fornecedor: CPNJ: 

Objeto: XXXXXX. 

Data de Assinatura: Valor: 

Início vigência: Final vigência: 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 

representado por seu Prefeito Municipal Natal Donizetti Cadorini, brasileiro, portador do CPF nº XX, residente 

e domiciliado na cidade de Elói Mendes –MG e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, estabelecida 

na cidade de XXX na Rua XXXX, bairro XXXX, CEP XXXX, neste ato de designada simplesmente 

CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). XXX, e inscrito no CPF sob o nº XXX, resolvem celebrar o presente 

Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº. XX/2025, decorrente da Dispensa nº X/2025, observadas as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se a XXXXXXXXX, conforme relação detalhada abaixo: 

 
ITEM Descrição Und. Quantidade Val. Unitário Val. Total 

  

 

 

 

 

    

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA 

 

2.1 – O valor global do presente contrato é de R$ 

 

2.2 – A vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura até XX. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

3.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 

conta bancária, no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa e na apresentação 

dos documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo 

Setor de Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 

Fornecimento. 

 

3.2 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 

fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Elói Mendes – 

Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

3.3 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da 

Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota 

fiscal para pagamento,quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

3.4  - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

 

 

#Funcional - Dotação (u)# #Reduzido da Dotação (u)# 

 

 

#Fonte Recurso da #Descrição Fonte Recurso da Dotação (u)# 

 

Dotação(u)# 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

  

5.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 104, I §2º c/c art. 124, II “d” Lei nº. 14.133/2021; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas na Lei nº. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA 

Fonte: 

#Unidade Solicitante Solicitação (u)# 

 

Funcional: 
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7.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, no Almoxarifado Central, localizado na rua Quirino Pizzo, nº 412, Santa Rosa, na cidade de Elói 

Mendes-MG no horario de 08h às 11h e 13h às 16h, ou em outro local indicado pelo gestor do contrato, em um 

prazo máximo de XX dias úteis, contados a partir do recebimento da supramencionada autorização. 

 

7.2 - A Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 140, da 

Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

7.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem irregulares. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1- A Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG, através de representante, exercerá a fiscalização da execução 

contratual, através do gestor do contrato vinculado à Secretaria Municipal solicitante. Todas as ocorrências, 

falhas ou deficiências verificadas serão registradas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à 

contratada, com vistas à imediata adoção das medidas corretivas necessárias. 

 

8.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira do presente 

instrumento, após a emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA. 

 

9.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado nas mesmas condições apresentadas na proposta. 

 

9.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº.14.133/2021, quais sejam: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
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serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações no Item 10.1; 

c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das letras “b” a “l” do Item 10.1 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das letras “h” a “l” do Item 10.1, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
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10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 9.784/1999. 

 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c)  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
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anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g)  atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei nº. 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

 

Eloi Mendes-MG, XX de XXXX de 2025. 

 

 

 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 

 

 

Contratado 
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1. Testemunha:  

Nome:  

CPF: 

 

 

2. Testemunha:  

Nome:  

CPF: 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Secretaria Municipal de Elói Mendes - MG 

Termo de Referência para Dispensa 

Base legal: Lei federal nº 14.133/2021 

 
 
1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO 
ARQUITETÔNICO E DO PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO DA PRAÇA DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO, CONFORME NORMAS TÉCNICAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

 

IT
E

M
 

 
 

 
PRODUTO / SERVIÇO 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
QTDE. 

1 ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ARQUITETONICO E PROJETO DE 
COMBATE A INCENDIO DA PRAÇA DE EVENTOS DOS MUNICIPIO 

SV 1 

 
1.1. Os bens/serviços são de natureza comum. 

 
1.2. Caso se trate de contratação de bens de consumo: Declara-se que os itens de consumo 

possuem qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam. 

 
2. VIGÊNCIA 
 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21, desde 

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

 
2.2. Há possibilidade de prorrogação? 
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(X) Não. Em razão de: Não possui uma quantidade mensal fixa definida, por ser uma demanda 

variável. 

(  ) Sim. Número de meses e fundamento legal: 

 
3. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ATUALIZAÇÃO DO 

PROJETO ARQUITETÔNICO E DO PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO DA PRAÇA DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO É NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO 

ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. O PROJETO ATUAL ENCONTRA-SE DESATUALIZADO, NÃO ATENDENDO 

INTEGRALMENTE AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE E 

FUNCIONALIDADE. A ATUALIZAÇÃO É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR A INTEGRIDADE 

FÍSICA DOS FREQUENTADORES, OBTER AS DEVIDAS LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO 

E PERMITIR A REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM SEGURANÇA E LEGALIDADE.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no contrato, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do serviço descrito neste documento 

deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. A 

empresa interessadas em fornecer, prestar tais itens/serviços deve apresentar toda 

documentação comprovando sua regularização fiscal, trabalhista e afins. 

 
4.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

 
4.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 
4.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
4.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
4.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Serviços: 
 
 
5.1. O prazo de entrega dos serviços é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) recebimento da 

Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) 

Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG, em remessa única. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo previsto, a empresa deverá requerer, motivada 

e tempestivamente, a prorrogação do prazo, a qual somente ocorrerá se a justificativa for aceita 

pela Administração, ressalvados as situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.3. O serviço contratado deverá ser entregue em meio físico no endereço Rua Quirino Pizzo, nº 

412 – Bairro Santa Rosa – Elói Mendes/MG, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h 

às 16h, ou em outro local que venha a ser expressamente indicado pela secretaria requisitante 

na Autorização de Fornecimento. A entrega também deverá ocorrer em formato digital, por meio 

do endereço eletrônico secretaria_obras@eloimendes.mg.gov.br. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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6.1.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente: Emerson Pereira Picheli Leonel. A fiscalização do 

contrato ficará a cargo da Servidora: Maria Rossana Porto Carneiro – Matrícula: 6284. 

 

6.1.2. Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as regras do 

regulamento municipal e obedecerão às seguintes rotinas: 

 
6.2. FISCAL DO CONTRATO: 
 
 
6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração Pública municipal especialmente designados, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal n.º 14.133/21 e em Portaria Municipal 

que regula a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 
6.2.2. As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal, com 

a indicação de data, local e hora de verificação dos fatos, consignando, inclusive, o nome dos 

envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso. 

 
6.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 
 

6.2.4. Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de 

assistência ao fiscal do contrato serão aplicadas as regras do art. 117, §40, 1 e II, da Lei Federal 

n.º 14.133/21. 

 
6.3. GESTOR DO CONTRATO 
 
 
6.3.1. A gestão do contrato será realizada por agente público, com poder de deliberação 

unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do 

contrato. 

 
6.3.2. São atribuições do gestor do contrato: 
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6.3.2.1. verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado; 

 
6.3.2.2. acompanhar a execução do contrato diretamente e/ou através dos relatórios 

apresentados pelo fiscal; 

 
6.3.2.3. analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, eventuais alterações contratuais 

ou qualquer situação que modifique as condições de execução do contrato; 

 
6.3.2.4. receber definitivamente o objeto contratado; 

 
6.3.2.5. suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços; 
 
 
6.3.2.6. determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
6.3.2. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do contrato sempre que necessário, 

garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão. 

 
6.4. O gestor e fiscal do contrato serão, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da Administração Pública municipal, nomeados pela 

autoridade máxima da entidade, nos termos do art. 70 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
6.5. Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §10, do art. 80 desta Portaria. 

 
6.6. Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente Portaria 

na hipótese de alteração superveniente da Lei Federal n.°14.133/21, mudança jurisprudencial ou 

nova orientação dos tribunais de contas sobre a matéria. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
7.1. A Contratada obriga-se a: 

 

7.1.1. Executar integralmente os serviços de atualização do projeto arquitetônico e do projeto 

técnico de prevenção e combate a incêndio da Praça de Eventos do Município, em estrita 

conformidade com as normas técnicas e exigências legais vigentes; 

 

7.1.2. Encaminhar à Secretaria Municipal requisitante, de forma imediata, o número de protocolo 

de abertura da solicitação junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), tão 

logo seja emitido, e manter a Administração informada sobre o andamento  
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do processo de aprovação do projeto; 

 

7.1.3. Promover, às suas expensas, todas as adequações e alterações nos projetos 

eventualmente exigidas pelos órgãos de controle, notadamente o CBMMG, no prazo estabelecido, 

até a aprovação final dos documentos; 

 

7.1.4. Apresentar os projetos em meio físico e digital, conforme exigências legais e técnicas, com 

todos os elementos, pranchas, memoriais, ARTs ou RRTs correspondentes; 

 

7.1.5. Responder pela qualidade, exatidão e conformidade técnica dos projetos elaborados, 

assumindo inteira responsabilidade por eventuais erros, omissões ou vícios detectados; 

 

7.1.6. Comunicar formalmente à Administração qualquer intercorrência que possa comprometer, 

atrasar ou inviabilizar a execução dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da ciência do fato; 

 

7.1.7. Atender prontamente a quaisquer solicitações de esclarecimento, diligência ou 

complementação feitas pela Administração ou por órgãos competentes; 

 

7.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na fase de contratação, especialmente o registro ativo no CREA/CAU, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), e 

o cadastro ativo junto ao Sistema INFOSCIP do CBM; 

 

7.1.9. Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante autorização 

expressa da Administração, conforme previsto no Termo de Referência ou na minuta contratual; 

 

7.1.10.  Assumir integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, tributos, taxas, seguros, despesas com deslocamento, hospedagem, 

alimentação e quaisquer outros custos relacionados direta ou indiretamente à execução dos 

serviços; 

 

7.1.11.  Substituir ou corrigir, às suas expensas e com a devida urgência, qualquer parte dos 

serviços entregues em desacordo com as especificações técnicas ou legais, conforme 

determinado pela Administração; 

 

7.1.12. Cumprir integralmente as disposições do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

abstendo-se de utilizar mão de obra de menores em condições vedadas pela legislação; 

 

7.1.13. Guardar sigilo sobre toda e qualquer informação técnica, documental ou estratégica obtida 
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em razão da execução do contrato, salvo quando houver exigência de divulgação por parte da 

Administração Pública ou por determinação legal; 

 

7.1.14. Fornecer, quando aplicável, manuais, memoriais descritivos, plantas compatibilizadas, 

cronogramas físicos e demais documentos técnicos de forma clara e acessível à Administração. 

 

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá observar as disposições da IT 33 do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais, considerando que a aprovação e fiscalização do projeto, bem 

como a emissão do AVCB, serão de competência do 9º Batalhão e da 1ª Companhia de Bombeiros 

Militar de Varginha, responsáveis pela área de atuação que inclui o Município de Elói Mendes. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
 
8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 

 
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 
8.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE RECEBIMENTO 
 
 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega pelo fiscal 

para posterior verificação de conformidade. 

 
9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

 
9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos sem 

ônus para a Administração. 

 
9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 
10. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria 

do Município de Elói Mendes/MG, por crédito em conta bancária, mensalmente, no 15º (décimo 

quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento 

requisitado na Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras do Município, 

devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações de Fornecimento. 

 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do Edital e seus anexos. 

 
10.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Forma de fornecimento 

11.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma única.  
 

 
12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante;  

b) Certidão negativa de FGTS;  

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas;  

d) Certidão negativa de Falência;  

e) Contrato social ou documento equivalente;  

f) CNPJ;  

g) CPF do sócio ou representante; 

h) Declaração que não emprega menores. 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.453,33 (dezessei mil, quatrocentos e 

cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município na seguinte Dotação: 427 Fonte: 1.500.99  

 

Elói Mendes/MG, aos 04 de julho de 2025. 
 

____________________________________ 

EMERSON PEREIRA PICHELI LEONEL 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

TIMBRE DA EMPRESA 

ITEM UN QTD MARCA VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 

Item arrematado nº 01 UN XX Marca x R$XX,XX 

(valor por extenso) 

R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

Item arrematado nº 02 UN XX Marca y R$XX,XX 

(valor por extenso) 

R$XX,XX 

(valor por 

extenso) 

VALOR 

GLOBAL: 

R$XX,XX (valor por extenso) 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Telefone: E-mail: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo 

CPF: RG: 

Telefone: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência: C/C: 

  

 

A proposta apresentada é vinculatória, estando de acordo com todas as condições de entrega, fornecimento, 

qualidades, marcas e preços; ao assinar tal proposta, concordo com todos os termos. 

 

Elói Mendes (MG), XX do mês de XXXXXX de 2025. 

 

 

___________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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